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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


 LEI Nº 32

Dispõe sobre a obrigatoriedade de limpeza de terrenos baldios.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM DECRETA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º-
Fica obrigatória a limpeza de terrenos baldios.

§ Único-
Aos infratores desta lei serão comutadas as seguintes multas:

a) 1/30 do salário mínimo vigente na região, aos que notificados não cumpram à determinação;

b) 1/20 do salário mínimo vigente na região, aos que se mostrarem renitentes no cumprimento.

Artigo 2º-
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 16 de novembro de 1965 – I Ano da Emancipação. 

____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeitura Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal de Votorantim em 16 de novembro de 1965.

   ____________________________________________

                    MESSIA SKIF – Diretor Geral
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